
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA - PARANÁ 

LEI Nº 2905, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013 
                          
                      

Súmula: Cria novas vagas para o Cargo Público 
de provimento efetivo de Nutricionista, Auxiliar de 
Odontologia, Farmacêutico Bioquímico, Auxiliar de 
Enfermagem, Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, 
Medico Gineco-Obstetra Diarista, Medico Psiquiatra, 
Técnico de Radiologia, Psicólogo e dá outras 
providências. 

 
 

A Câmara Municipal da Lapa, Estado do Paraná, APROVOU, e 

eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Ficam criadas novas vagas para o Cargo Público de 

provimento efetivo de Nutricionista, Auxiliar de Odontologia, Farmacêutico 
Bioquímico, Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro e Técnico de 
Enfermagem, Medico Gineco-Obstetra Diarista, Medico Psiquiatra, 
Técnico de Radiologia. Psicólogo, constantes dos Anexos das Leis 
Municipais 1773/2004, 1925/2006, 2199/2008, 2200/2008, 2401/2009, 
2674/2011 e 2725/2012 na forma do Anexo I desta Lei. 

 
 
Art. 2º - O vencimento das vagas criadas por esta Lei é o 

fixado na tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo 
constantes do Anexo III, da Lei 1773/04. 

 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta do orçamento geral do Município. 
 
 
Art. 4º - Está Lei entra vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 22 de 
Novembro de 2013. 

 
 
 

Leila Aubrift Klenk 
Prefeita Municipal



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA - PARANÁ 

ANEXO I - PARTE INTEGRANTE DA LEI Nº. 2905, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

ANEXO II - PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº. 1773, DE 31 DE MARÇO DE 2004. 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA 

Nº DE HORAS   GRUPO Nº DE HORAS   GRUPO CLASSE   

VAGAS SEMAN. DENOMINAÇÃO OCUPACIONAL VAGAS SEMAN. DENOMINAÇÃO OCUPACIONAL REFERÊNC. C.B.O 

  DIÁRIAS       DIÁRIAS         

05 40 NUTRICIONISTA NÍVEL SUPERIOR  07 40 NUTRICIONISTA NÍVEL SUPERIOR  C-1 2237-10 

10 40 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA TEC ADMINISTRATIVO 13 40 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA TEC ADMINISTRATIVO B-1 3224-15 

03 40 FARMACEUTICO BIOQUIMICO NÍVEL SUPERIOR  06 40 FARMACEUTICO BIOQUIMICO NÍVEL SUPERIOR  C-1 2234-10 

86 40 AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEC ADMINISTRATIVO 88 40 AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEC ADMINISTRATIVO B-1 3222-30 

25 30 ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR  30 30 ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR  C-1 2235-05 

15 30 TECNICO DE ENFERMAGEM TEC ADMINISTRATIVO 20 30 TECNICO DE ENFERMAGEM TEC ADMINISTRATIVO A-1 3222-05 

04 24 MEDICO GINECO OBSTETRA DIARISTA DIARISTA 06 24 MEDICO GINECO OBSTETRA DIARISTA DIARISTA A-1 2252-50 

02 40 MEDICO PSIQUIATRA NÍVEL SUPERIOR  03 40 MEDICO PSIQUIATRA NÍVEL SUPERIOR  A-1 2251-33 

06 20 TECNICO DE RADIOLOGIA TEC ADMINISTRATIVO 08 20 TECNICO DE RADIOLOGIA TEC ADMINISTRATIVO B-1 3241-15 

11 30 PSICOLOGO NÍVEL SUPERIOR  13 30 PSICOLOGO NÍVEL SUPERIOR  C-1 2515-10 

          

          Edifício da Prefeitura Municipal de Lapa, 22 de Novembro de 2013 

          
                
                Leila Aubrift Klenk 

Prefeita Municipal 

 
 


